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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO E MULHER – QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
QUINTA LEGISLATURA. 
Aos quatorze dias do mês de março de 2012, com início às 13 horas, no Salão Nobre Presidente 
João Brasil Vita, 8º andar desta Edilidade, realizou-se a terceira reunião ordinária desta 
Comissão. Sob a presidência da nobre Vereadora Juliana Cardoso e com a presença dos 
senhores Vereadores Cláudio Prado, Milton Ferreira, Natalini, Sandra Tadeu e Ushitaro Kamia. A 
reunião teve como pauta a apreciação de 01 projeto de lei, um ofício do Ministério Público, uma 
demanda dos moradores da zona norte e definição de data para realização da Audiência Pública 
da prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde. A Senhora Presidente abriu os 
trabalhos passando à deliberação dos itens da pauta. Foi aprovado o parecer do PL 264/2012. 
Foi concedida a palavra ao Coordenador do Conselho Municipal de Saúde para manifestar sobre 
o processo de indicação dos conselheiros municipais da saúde. Foi recebido nesta comissão 
minuta de resolução do Conselho Municipal de Saúde o qual a Senhora Presidente fez a leitura 
e solicitou constar em ata bem como a publicação no Diário da Cidade de São Paulo como 
segue MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO PAULO – CMS/SP 
RESOLUÇÃO Nº 001/2012 – CMS-SP, 08 de Março de 2012. O Plenário do Conselho Municipal 
de Saúde de São Paulo, em sua 157ª Reunião Ordinária, realizada em 08.03.12 no cumprimento 
da Constituição da República Federativa do Brasil, do Título VIII, Capítulo II, Seção II, Saúde, Lei 
8.080 de 19.09.1990, da Lei 8.142 de 28.12.1990, da Lei Municipal 12.546 de 07.01.98, 
regulamentada pelo Decreto 52.914 de 13 de janeiro de 2012 e o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde de São Paulo de 18.10.2000 e suas alterações.Considerando: que 
o processo de renovação do Conselho Municipal de Saúde de São Paulo, ocorreu com ampla 
publicidade junto a população, trabalhadores, prestadores e governo para composição de seu 
pleno;Considerando: que o mandato dos Conselheiros (as) Municipais de Saúde de São Paulo é 
de 02 (dois) anos, contado a partir da data da realização da sessão em que se dará posse, 
conforme artigo 5º parágrafo único, lei 12.516, sendo permitida uma recondução.Considerando: 
que as funções dos membros do Conselho Municipal de Saúde não serão remuneradas, sendo 
seu exercício considerado serviços públicos relevante.Considerando, que a composição do 
Conselho Municipal de Saúde de São Paulo é quadripartite, isto é, composta por quatro 
segmentos distintos sendo: Usuários, Trabalhadores, Prestadores e Poder Público; composição 
esta definida de acordo com o artigo 4º da Lei Municipal de 12.546 de 07.01.1998;Considerando 
o parágrafo único do artigo 1º do Regimento Interno da 16ª Conferência Municipal de 
Saúde/Etapa Municipal da 14ª Conferência Nacional de Saúde, aprovado na 2ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 20 de Maio de 2011 e 
homologado na 16ª Conferência Municipal de Saúde/Etapa Municipal da 14ª Conferência 
Nacional de Saúde, diz: A 16ª Conferência Municipal de Saúde de São Paulo/Etapa Municipal da 
14ª Conferência Nacional de Saúde delega ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde a eleição 
e posse dos Conselheiros (as) para o biênio 2012/2013.Considerando o art.16 da Constituição 
Federal, que diz a lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até 1 (um) ano da data de sua vigência.Considerando o 
Art. 4º, §1º da Lei 12 546 de 07 de janeiro de 1998, que diz que o Secretário Municipal de 
Saúde, integrará o CMS/SP na condição de membro nato e o presidirá, com direito a voz e 
apenas ao voto de qualidade, que será exercido em caso de empate. Resolve:1- Que o processo 
de indicações, no que se refere às representações de Usuários, Trabalhadores, Prestadores e 
Poder Público Municipal, para compor o Conselho Municipal de Saúde de São Paulo no biênio 
2012/2013, finalizando no dia 14 de janeiro de 2012, com a realização de onze plenárias 
convocadas especialmente para este fim, cumpriu com todas as exigências da Lei e com o 
Regimento da 16ª Conferência Municipal de Saúde/ Etapa Municipal da 14ª Conferência 
Nacional de Saúde, aprovado e homologado na referida Conferência e, portanto solicita ao Sr. 
Secretário Municipal de Saúde que homologue e publique  no D.O.C. os nomes dos 
Conselheiros Municipais de Saúde, para o biênio 2012/2013, cujos nomes e  representações 
registramos abaixo:Raimundo Caitano, Movimento Popular de Saúde Leste (Usuário) Titular; 
Fernando Antônio dos Santos, Movimento Popular de Saúde Leste (Usuário) Suplente; Adão do 
Carmo, Movimento Popular de Saúde Sudeste (Usuário) Titular; José Da Guia Pereira, 
Movimento Popular de Saúde Sudeste (Usuário) Suplente; Rute Cabral Barbosa, Movimento 
Popular de Saúde Centro (Usuário) Titular; Marcionília Nunes de Lima, Movimento Popular de  
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Saúde Centro (Usuário) Suplente; Cícero Rodrigues da Silva, Movimento Popular de Saúde Sul 
(Usuário) Titular; Francisco Sandro Salas Roldan, Movimento Popular de Saúde Sul (Usuário) 
Suplente; Kézia Adriana Araújo Alves, Movimento Popular de Saúde Oeste (Usuário) Titular; 
Denis Veiga Junior, Movimento Popular de Saúde Oeste (Usuário) Suplente; Deltina Cândido 
Dos Santos Fonseca, Movimento Popular de Saúde Norte (Usuário) Titular; Maurício Silva Lima, 
Movimento Popular de Saúde Norte (Usuário) Suplente; Expedito Pedro do Nascimento, 
Movimentos Sociais (Usuário) Titular; Vanessa Castilho, Movimentos Sociais (Usuário) Suplente; 
Cristina Hatsue Yoshikawa Leite Araújo, Movimentos Sociais (Usuário) Titular: Acília Martins dos 
Santos, Movimentos Sociais (Usuário) Suplente; Célia Aparecida Assumpção, Movimentos 
Comunitários (Usuário) Titular; João Cordeiro, Movimentos Comunitários (Usuário) Suplente; 
Aline Mary Da Silva, Movimentos Comunitários (Usuário) Titular; Fábio Júlio Mota de Oliveira, 
Movimentos Comunitários (Usuário) Suplente; Alex Aparecido Leite De Albuquerque, 
Movimentos Comunitários (Usuário) Titular; Manoel Costa Filho, Movimentos Comunitários 
(Usuário) Suplente; Sheila Ventura Pereira, Portadores De Patologia (Usuário) Titular; Aparecida 
Benedita Francisco Dos Santos, Portadores De Patologia (Usuário) Suplente; Eni Maria Da Silva, 
Portadores De Patologia (Usuário) Titular; Lilian Ventura Manzalli, Portadores De Patologia 
(Usuário) Suplente; Gilberto Frachetta, Pessoa Com Deficiência (Usuário) Titular; Maria de 
Fátima Silva Lima, Pessoa Com Deficiência (Usuário) Suplente; Oldimar Sérgio Alves Dos 
Santos, Centrais Sindicais (Usuário) Titular; Andréia Patrícia Barcelos de Souza, Centrais 
Sindicais (Usuário) Suplente; Antonio Carlos Da Cruz Junior, Entidades Sindicais Categoria 
Saúde (Trabalhador) Titular; Ana Lúcia Firmino, Entidades Sindicais Categoria Saúde 
(Trabalhador) Suplente; Luís Carlos de Araújo Lima, Entidades Sindicais Categoria Saúde 
(Trabalhador) Titular; Denise Gonçalves Borges, Entidades Sindicais Categoria Saúde 
(Trabalhador) Suplente; Antônio Carlos Lima, Entidades Sindicais Gerais (Trabalhador) Titular; 
Lourdes Estevão de Araújo, Entidades Sindicais Gerais (Trabalhador) Suplente; Selma Maria 
Silva Dos Santos, Entidades Sindicais Gerais (Trabalhador) Titular; Ângelo D`Agostini Junior, 
Entidades Sindicais Gerais (Trabalhador) Suplente; Tereza Cristina Lara, Conselhos Regionais 
Função Fim (Trabalhador) Titular; Donato José Medeiros, Conselhos Regionais Função Fim 
(Trabalhador) Suplente; Fabiana Gonçalves Cipriano, Conselhos Regionais Função Fim 
(Trabalhador) Titular; Pedro Cláudio Bortz, Conselhos Regionais Função Fim (Trabalhador) 
Suplente; Ruberval Ramos Castello, Conselhos Função Meio (Trabalhador) Titular; Arlindo 
Liberatti, Conselhos Função Meio (Trabalhador) Suplente; Neide Aparecida Sales Biscuola, 
Associações de Profissionais Liberais (Trabalhador) Titular, Adriano Forguieiri, Associações de 
Profissionais Liberais (Trabalhador) Suplente. 
HOMOLOGO a Resolução nº001/2012-CMS/SP, de 08/03/2012  Ficou deliberado o dia 04 de 
abril para realização da Prestação de Contas da SMS. 
Ficou deliberado pelos membros da Comissão o dia 04 de abril para realização da Prestação de 
Contas da Secretaria Municipal de Saúde. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou os 
trabalhos desta comissão. E ficam desde já todos convocados para próxima reunião ordinária a 
ser realizada no dia 21 de março, às 13 horas, no Salão Nobre, Presidente João Brasil Vita, 8º 
andar. E, para constar, eu, Ana Lúcia de Oliveira Sousa, lavrei a presente ata que, lida e achada 
conforme, segue assinada por todos os membros e por mim subscrita. 


